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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

ATO DE CONVOCAÇÃO DE PROPONENTES SELECIONADOS 

REFERÊNCIA: PROCESSO nº 2020-NSFJB 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 025/2020 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS SETORIAIS DE ARTES CIRCENSES NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. 

A Secretaria de Estado da Cultura – SECULT, por meio da Comissão Julgadora 

designada pela portaria nº 039-S, publicada no Diário Oficial do Estado de 

12/03/2021, nos termos do que dispõe o Decreto 4859-R, de 03/04/2021, 

CONVOCA os proponentes selecionados no presente Edital, de acordo com o 

Resultado da Seleção de Projetos, a encaminharem exclusivamente por meio 

eletrônico, para o e-mail editais.setoriais@secult.es.gov.br, os documentos 

listados no item 11.4 do Edital, para posterior assinatura digital do Termo de 

Compromisso, conforme modelo previsto no Anexo VI. No envio, deverá ser indicado 

o nome completo do proponente e o edital, para imediata identificação. 

O Termo de Compromisso será preenchido pela SECULT e encaminhado ao 

selecionado para assinatura digital, após a confirmação de recebimento da 

documentação, de acordo com orientações que serão dadas posteriormente por e-

mail. 

Os selecionados terão o prazo de até o dia 04 DE OUTUBRO DE 2021 para 

apresentar integralmente os documentos listados no item 11.4 do Edital, não sendo 

aceitos documentos com irregularidades ou não apresentação de toda a 

documentação. 

De acordo com o item 11.2 do Edital, o proponente que não apresentar a 

documentação estipulada no item 11.4 ou apresentá-la com alguma irregularidade 

perderá, automaticamente, o direito à premiação, sendo convocados os suplentes, 

pela ordem decrescente de classificação. 

Conforme item 1.4 do Edital, poderá ser enviada documentação: 
 
-De pessoa física. No caso de projetos do Eixo 1 – Circos Tradicionais de Lonas 
Itinerantes, a pessoa física deverá comprovar vínculo e/ou atuação permanente nos 
Circos; 
 
-De pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, inclusive MEI;  
 
No caso de pessoa jurídica, deverá preencher as seguintes características: 
 
1- Ser pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, inclusive MEI, 
comprovadamente sediada no Estado do Espírito Santo, há no mínimo 02 (dois) 
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anos, e que comprove o caráter - definido nos atos constitutivos – estritamente 
artístico ou cultural.  
 
2- Quando o proponente indicar MEI de sua própria titularidade, fica dispensada a 
exigência de constituição há mais de 02 (dois) anos. Bastando demonstrar ter sede 
no ES, ter caráter estritamente artístico ou cultural e ser registrada na ANCINE - 
Agência Nacional de Cinema.  
 
3- A pessoa jurídica indicada para representar proponente pessoa física só poderá 

representar 01 proponente selecionado neste Edital, no momento da contratação do 

projeto selecionado. 

4- Ficam mantidas as demais cláusulas do Edital. 

PROPONENTES CONVOCADOS: 

EIXO 1 – PROJETOS DESTINADOS AOS CIRCOS TRADICIONAIS DE LONA 
ITINERANTE: 

1) Higor Martins Passos - Título do projeto: ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS: 
NOVOS DESAFIOS DOS IRMÃOS RANGES - 80,3 pontos. 

2) Carlos Roberto Batista - Título do projeto: Circo Imperial Picadeiro Aberto Para 
Alegria – 75 pontos. 

3) P. H. Ribeiro da Silva e Cia Ltda - Título do projeto: No Picadeiro com os Irmãos 
Ribeiro – 69 pontos. 

4) Ana Carolina Pereira de Melo - Título do projeto: O Espetáculo tem que Continuar 
- 65,7 pontos. 

5) Ilza Romana de Jesus - Título do projeto: Cultura e Arte Para Todos – 62 pontos. 

 

EIXO 2 – PROJETOS PARA PRODUÇÃO DE NÚMEROS CIRCENSES: 

1) Carlos Souza Cruz - Título do projeto: O Pirata Pirado - 81,7 pontos. 

2) Wanderson Teixeira Rosa - Título do projeto: BLUE-ANGEL: Espetáculo Inédito 
em Tecido Acrobático - 81,3 pontos. 

3) Geovana de Melo do Nascimento - Título do projeto: Novos Figurinos: Meu 
Sonho! - 77,7 pontos. 

4) Evellyn Ramos da Silva - Título do projeto: A Bailarina do Ar – 72 pontos. 

5) Francisco Rodrigues Amancio - Título do projeto:  A Magia e Seu Encanto - 65,3 
pontos. 
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6) Alex Domingos Nascimento Brandão - Título do projeto: Uma Vida Dedicada ao 
Circo - 65,3 pontos. 

7) Paulo Roberto Pereira de Melo - Título do projeto: Novos Figurinos! Novos 
Desafios - 64,3 pontos. 

8) Nathan da Silva Siqueira - Título do projeto: Onde tem Circo eu vou - 63,3 pontos. 

9) Levinguiston Camargo - Título do projeto: Hoje tem Espetáculo?Tem sim senhor!!! 
– 61 pontos. 

 

EIXO 3 – PROJETOS PARA NOVO CIRCO, COM ATIVIDADE DE FORMAÇÃO: 

1) Jessica da Silva Gasparini - Título do projeto: Excentrique - 83,3 pontos. 

2) Árvore Casa das Artes - Título do projeto: Cirquinho da Árvore - 77,7 pontos. 

3) Camilla Sodre Cardoso 02795290073 - Título do projeto: A FORÇA DA 
NATUREZA – 77 pontos. 

4) Maycow Cesar Ribas 37867256830 - Título do projeto: Novo Circo - Tradição em 
Movimento - 66,3 pontos. 

5) Marcia da Silva de Gusmão Lyrio - Título do projeto: Circo é alegria Circo é 
Cultura!!! – 63 pontos. 

6) Bruno Guimarães do Nascimento - Título do projeto: InsanArt Apresenta: "Circo 
na palma das mãos" - 62,7 pontos. 
 

Vitória, 17 de setembro de 2021. 

 

Carolina Ruas Palomares 
Subsecretária de Estado de Políticas Culturais 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CAROLINA RUAS PALOMARES
SECRETARIO DE ESTADO

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 17/09/2021 14:29:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/09/2021 15:46:35 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JACKELANNE ALVES DA COSTA BARROS (SECRETARIA SENIOR QC-04 - GFEC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-L3H87J
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